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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

MOÇÃO N.(2 0016/95 	 Em 21 de Junho de 1995 

A 	CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, através do 
Requerimento n2 016/95 de autoria do Vereador Dirlei Pereira da 
Silva, aprovado por esta Casa Legislativa na reunião ordinária 
realizada no dia 20 de junho do corrente, outorga MOÇÃO DE 
APLAUSOS ao Deputado Iédio Rosa pela atuação 	firme 	e 
desassombrada na defesa da legalidade e dos interesses do povo 
de Cabo Frio, na Assembléia Legislativa. 

A Comunidade respeita aos homens que através do 
trabalho, principalmente no Serviço Público, 	demonstram 
seriedade e honestidade . Mais do que isso, a comunidade 
reconhece e torna público o seu sentimento, e dessa forma, não 
poderia o município de Cabo Frio estar indiferente a dedicação 
do nobre Deputado Iédio Rosa na Assembléia Legislativa, em pról 
da integridade do nosso município. 

Com sua atuação extremamente competente, dedicada e 
responsável, o nobre Deputado Iédio Rosa, com o equilíbrio que 
lhe é peculiar, não tem medido esforços na defesa da legalidade 
e na luta pelo desenvolvimento de toda nossa região. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FIO, 21/06/95. 

ACYR iSILVA DA ROCHA 
Presidente 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ca o frio. 

RE2t.UEIR0àDouta Mesa, na forma egimental, 

seja concedida uma MOÇãO DE APLAUSOS ao Deputado lédio Roda pela a - 

tuação firme e desassombrada na defesa da legalidade e dos interes. 

ses do povo de Cabo Frio, na A 	egislativa. 

SALA DA',  SESStES- 	de 1.995. 

DIRLEI 	-- ,LVA 
Vereaautor 

J U S 
	

FIC4TIVAS: 

A Comuuidade respeita aos homens que através 	do 

trabalho, principalmente AO Serviço Páblico, demonstram seriedade e 

honestidade. Mais do que isso, a comunidade reconhece e torna pábli- ' 

co o seu sentimento, e dessa forma, no poderia o município de Cabo 

Frio entar indiferente a dedicação do nobre Deputado Iédio Rosa na - 

Assembléia Legislativa em pré' da integridade do nosso municípios' 

Com sua ataação extremamente competente, dedicada 

e responsável, o nobre Deputado Iédio Rosa, com o equilíbrio que lhe 

4 peculiar, não tem medido esforços na defesa da legalidade e na lu. 

ta pelo desenvolvimento de toda nossa região.,  

SALA AS SESStE 20 d ,junho de 1.995.- 


